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PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 04

Prezados, boa tarde.

Venho através deste solicitar o seguinte pedido de esclarecimento:

O subitem 1.2.6 do Apéndice lll - Apresentacéo e Julgamento da Proposta Técnica,
estabelece que os textos referentes ao Raciocinio Basico, a Estratégia de Agao de
Marketing Promocional e a relagao prevista na alinea "a" do subitem 1.3.3 estao
limitados, em conjunto, a 15 (quinze) paginas.

Por sua vez, o subitem 1.2.7 do referido apéndice, dispde que os textos do Plano
de Implementacgéao estao limitados, em conjunto, a 15 (quinze) paginas. Diante
disso, entendemos que se tratam de limites independentes, sendo permitido
apresentar até 15 (quinze) paginas para o conjunto formado pelo Raciocinio
Basico, Estratégia de Agcao de Marketing Promocional e relagao prevista na alinea
"a" do subitem 1.3.3, bem como até 15 (quinze) paginas adicionais para o Plano de
Implementacgao, totalizando 30 (trinta) paginas para esses conteudos. Esta correto
o entendimento?

RESPOSTA DA COMISSAO

Prezado licitante,



1. O entendimento apresentado esta correto. Os limites estabelecidos nos
subitens 1.2.6 € 1.2.7 do Apéndice lll sdo independentes, devendo ser
considerados separadamente para fins de elaboragao da proposta técnica.

2. Assim, é permitido utilizar:

a) até 15 (quinze) paginas para o conjunto composto pelo Raciocinio Basico,
Estratégia de Agao de Marketing Promocional e relagao prevista na alinea “a” do
subitem 1.3.3; e

b) até 15 (quinze) paginas adicionais para o Plano de Implementacgéo.



